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PRESIDt!;NCIA DO SR. PETRôNIO 
PORTELLA 

As 10 horas e 30 minutos. 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito 
- José Lindoso - José Esteves 
- Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Renato Franco -
Alexandre Costa -- Clodomir Mil­
let - Fausto Castello-Branco -
Petrônio Portella Helvídio 
Nunes - Virgílio Távora - Wal­
demar Alcântara - Duarte Filho 
- Jessé Freire - Domicio Gon­
dlm - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Paulo Guerra - Wil­
son Campos - Arnon de Mello 
- Luiz Cavalcanti - Teotônio 
Vilela - Augusto Franco - Lean­
dro Maciel - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Heitor Dias 
Ruy Santos - Carlos Linc\enberg 
- Eurico Rezende - João Cal­
mon - Paulo Tõrres - Vascon­
celos Torres - Benjamin Farah 
- Danton Jobim - Nelson Car­
neiro - Gustavo Capanema -
Magalhães Pinto - Milton Cam­
pos - Franco Montoro - Orlan­
do Zancaner - Benedito Ferreira 
- Fernando Corre a - Filin to 
Müller - Saldanha Derzi -
Accioly Filho - Mattos Leão -
Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Guido Mondln 
- Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Joaquim Macédo - ARENA; Nasser 
Almeida - ARENA; Ruy Lino -
MDB. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MDB; Leopoldo Pe­
res - ARENA; Rafael Fararo -
ARENA. 

Pará 

Américo Brasil - ARENA: Gabriel 
Hermes - ARENA: João Menezes -
MDB: Júlio Viveiros - MDB: Pedro 
Carneiro -- ARENA; Stélio Maroja -
ARENA. 

Maranhão 

Américo de Souza - ARENA; Euri­
co Ribeiro - ARENA; Freitas Diniz 
- MDB: Henrique La Rocque - ARE­
NA: João Castelo - ARENA; Nunes 
Freire - ARENA: Pires Saboia -
ARENA. 

Piauí 

Dvrno Pires - ARENA: Heitor Ca­
vale"anti - ARENA: José Pinheiro 
Machado - ARENA: Milton Brandão 
- ARENA: Paulo Ferraz - ARENA; 
Severo Eulália - MDB: Souza Santos 
-- ARENA. 

Cl'ara 

Álvaro Lins - MDB; Edílson Melo 
T:ivora - ARENA: Ernesto Valente 
- ARENA: Flávio Marcilio - ARE­
NA: Furtado Leite - ARENA: Hil­
debrando Guimarães - ARENA: Ja­
nuario Feitosa - ARENA: Jonas Car­
los~· ARENA: Leão Sampaio - ARE­
NA: Manoel Rodrigues - ARENA; 
Marcelo Linhares -- ARENA: Oziris 
Pontes - MDB: Ossian Araripe -
ARENA: Paes de Andrade - MDB; 
Parsifal Barroso - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Djal­
ma Marinho - ARENA: Grimaldi Ri­
beiro - ARENA: Pedro Lucena 
MDB: Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba 

Antônio Mariz - ARENA; Cláudio 
Leite - ARENA: Janduhy Carneiro 
- MDB: Marcondes Gadelha - MDB; 
Petrônio Figueiredo - MDB; Wilson 
Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon 
Rios - ARENA; Carlos Alberto Oli­
veira - ARENA; Etelvino Lins -
ARENA; Fernando Lyra - MDB; Ge­
raldo Guedes - ARENA; Joaquim 
Coutinho - ARENA; Josias Leite -
ARENA; Magalhães Melo - ARENA; 
Marco Maciel - ARENA; Ricardo 
Fiúza - ARENA. Thales Ramalho -
MDB. 

Alagoas 

Geraldo Bulhões - ARENA; José 
Alves - ARENA; José Sampaio -
ARENA; Oceano Carleial .- ARENA; 
Vinicius Cansanção - MDB. 

Sergipe 

Eraldo Lemos - ARENA; Francis­
co Rollemberg - ARENA: Luiz Gar­
cia '- ARENA; Raimundo .Dlniz 
ARENA; Passos Põrto - ARENA. 

Bahia 

DiaIma Bessa - ARENA; Edvaldo 
Flõres - ARENA: Fernando Maga­
lhães - ARENA; Francisco Pinto -
MDB: Hannequim Dantas - ARENA; 
Ivo Braga - ARENA; Joao Alves -
ARENA; José Penedo - ARENA; Lo­
manto Júnior - ARENA: Luiz Bra­
ga - ARENA; Manoel Novaes - ARE­
NA: Necy Novaes - ARENA; Ney 
Ferreira - MDB: Odulfo Domingues 
- ARENA; Prisco Viana - ARl!:NA; 
Rogério Rêgo - ARENA; Ruy Bacelar 
- ARENA: Theódulo de Albuquerque 
- ARENA: Tourinho Dantas - ARE-
NA; Vasco Neto - ARENA; Walson 
Lopes - MDB; Wilson Falcão -
ARENA. 

Espírito Santo 

Argilano Dario - MDB; Dirceu Car­
doso - MDB; Élcio Alvares - ARE­
NA: .José Carlos Fonseca .- ARENA; 
José Tasso de Andrade - ARENA; 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 
Adolpho Oliveira - MDB; AlaIr 

Ferreira - ARENA; Ario 'l'heodoro 
- MDB; Brígido Tinoco - MDB; 
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Dayl de Almeida - ARENA: Daso 
Coimbra - ARENA; Hamilton Xavier 
- MDB; José Haddad - ARENA: 
Luiz Braz - ARENA: Osmar Leitão 
- ARENA; Peixoto Filho -- ,'1mB;, 
Rozendo de Souza - ARENA: Siba 
Barros ARENA; Walter Silva -
MDB. 

Guanabara 

Alcir Pimenta - MDB: Bezerra cle 
Norões - MDB: Célio Borj a - ARE­
NA; Eurípides Cardoso de Mene7.es -
ARENA: Flexa Ribeiro - ARENA: 
Florim Coutinho - MDB: .José Boni­
fácio Neto - MDB: JG de ,\raújo 
Jorge - MDB; Léo Simões - l\1DB; 
Lisãneas Maciel - MDB; Nina Ribei­
ro - ARENA; Osnelli Mart.int!li -
ARENA: Pedro Faria - MDB: I-~u­
bens Berardo - MDB: Rubem MfCi­
na - MDB; Waldemiro Teixeira 
MDB. 

. Minas Gerais 

Aécio Cunha. - ARENA; Altair 
Chagas - ARENA; Athos de Andrade 
- ARENA; Batista Miranda - ARE­
NA; Bento Goncalves - ARENA: Bias 
Fortes - ARENA; Carlos Cotta -
MDB; Delson Scarano - ARENA: 
Edgard Pereira - ARENA: Elias Car­
mo - ARENA; Fábio Fonseca -
MDB; Francelino Pereira - ARENA: 
Geraldo Freire - ARENA: Homero 
Santos - ARENA: Hugo Aguiar -
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; 
João Guido - ARENA; Jorge Ferraz 
- MDB; Jorg'e Vargas - ARENA; 
José Bonifacio - ARENA; Manoel de 
Almeida - ARENA; Manoel Taveira 
- ARENA; Murilo Badaró - ARE­
NA: Navarro Vieira - ARENA: No­
gueira de Rezende - ARENA; Ozanan 
Coelho - ARENA: Padre Nobre -
MDB; Paulino Cícero - ARENA: Re­
nato Azeredo - MDB; Sylvio de 

Abreu - MDB: Sinval Boaventura -
ARENA: Tancredo Neves - MDB. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MDB: Aldo 
Lupo - ARENA: Alfeu Gasparini -
ARENA: Arthur Fonseca - ARENA: 
Athiê Coury - MDB: Baldacci Filho 
- ARENA: Baptista Ramos - ARE­
NA; Cantídio Sampaio - ARENA: 
Chaves Amarante - ARENA: Dias 
Menezes - MDB: D i o g o Nomura 
- ARENA: Faria Lima - ARENA; 
Francisco Amaral - MDB: Freitas No­
bre - MDB: Henrique Turner -
ARENA; Herbert Levy - ARENA: n­
délio Martins - ARENA; Halo Fitti­
paldi - ARENA: João Arruda -
MDB: José Camargo - MDB: Mario 
Telles - ARENA; Mauricio Toledo 
- ARENA: Monteiro de Barros -
ARENA: Pacheco Chaves - MDB: 
Paulo Alberto - ARENA: Pedroso 
Horta - MDB; Plínio Salgado -
ARENA: Roberto Gebara - ARENA; 
Ruydalmeida Barbosa - ARENA; Sal­
les Filho - ARENA; Santilli Sobrinho 
- MDB; Silvio Lopes - ARENA; 
Sylvio Ventllroli - ARENA: Sussumu 
Hira ta - ARENA; Ulysses Guimarães 
- MDB. 

Goiás 

Anapolino de Faria - MDB: Ary 
Valadão - ARENA: Brasílio Caiado 
- ARENA; Fernando Cunha - MDB; 
Jarmund Nasser - ARENA: Juarez 
Bernardes - MDB: Rezende Montei­
ro - ARENA: Siqueira Campos -
ARENA; Wilmar Guimarães - ARE­
NA. 

Mato Grosso 

Emanuel Pinheiro - ARENA: Gar­
cia Netto - ARENA; Gastão Müller 
- ARENA: João da Câmara - ARE­
NA: Marcilio Lima - ARENA; Ubal­
do Barem - ARENA. 

Paraná 
Agostinho Rodrigues - ARENA; 

Alencar Furtado - MDB; Alipio Car­
valho - ARENA: Antônio Ueno -
ARENA: Ardinal Ribas - ARENA; 
Ary de Lima - ARENA: Arnaldo Bu­
sato - ARENA; Arthur Santos -
ARENA; Fernando Gama - MDB; 
Ferreira do Amaral - ARENA: ítalo 
Conti - ARENA: João Vargas -
ARENA; José Carlos Leprevost. -
ARENA: Maia Netto - ARENA; Má­
rio Stamm - ARENA; Olivir Gabardo 
- MDB: Silvio Barros - MDB: Tulio 
Vargas - ARENA: Zaeharias Seleme 
- ARENA. 

Santa Catarina 
Abel Ávila - ARENA; Adhemar 

Ghisi - ARENA: Albino Zeni - ARE­
NA: Aroldo Carvalho - ARENA: Dib 
Cherem - ARENA: Francisco Grillo 
- ARENA; Francisco Libardoni -
MDB: Jaison Barreto - MDB; João 
Linhares - ARENA: Laerte Vieira -
MDB: Pedro Colin - ARENA; Pedro 
Ivo - MDB: Wihnar Dallanhol 
ARENA. 

Rio Grande do Sul 
Alberto Hoffmann - ARENA; Ai­

cen Collares - MDB: Aldo Fagundes 
- MDB; Amaral de Sousa - ARENA; 
Antônio Bresolin - MDB: Ary Alcãn­
tara - ARENA: Arlindo Kunzler -
ARENA; Arnaldo Prieto - ARENA; 
Cid Furtado - ARENA; Clóvis Sten­
zel - ARENA: Daniel Faraco - ARE­
NA: Eloy Lenzi - MDB; Getúlio Dias 
- MDB; Harry SaneI' - MDB; Jairo 
Brul11 - MDB: José Mandelli - MDB; 
Lauro Leitão - ARENA: Lauro Ro­
drigues - MDB; Nadyr ~,ossetti -
MDB: Norberto Schmidt - ARENA; 
Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 
Antônio Pontes - MDB. 
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Rondônia 

Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 

Sylvio Botelho - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - As listas de presença acusam 
o comparecimento de 56 Srs. Senado­
res e 270 Srs. Deputados. Havendo 
número regimental. declaro aberta a 
Sessão. 

Passando-se ao período de breves 
comunicações, concedo a palavra ao 
Sr. Deputado Vasco Amaro. 

O SR. VASCO AMARO - Senhor 
Presidente. Senhores Congressistas. 
em 28 de julho de 1860. o estadista 
imortal. Dom Pedro lI. criava a Se­
cretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Comércio e Obras Públi­
cas. que iniciava suas atividades em 
21 de fevereiro do ano seguinte -
1861 - regulament.ada que foi em 
16-2-61 pelo Decreto n D 2.747. as­
sinado pelo Ministro de Estado para 
os Negócios do Império João de Al­
meida Pereira Filho. 

Funcionou a nova Secretaria até o 
advento da República, quando cedia 
ela lugar ao Ministério da Indústria. 
Viação e Obras Públicas. no qual sà­
mente - pasmem. Senhores Congres­
sistas - a 2.a Seccão da 3.a Diretoria 
passava a cuidar 'dos problemas ati­
nentes à agricultura. 

Mas, em janeiro de 1901. o insigne 
republicano Joaquim Francisco de 
Assis Brasil. então nosso Ministro 
Plenipotenciário em Washington, em 
relatório ao Ministério das Relacões 
Exteriores, dando notícias sôbré a 
ação do Departamento de Agricultura 
do grande país do Norte, insinuava a 
criação aqui de organização seme­
lhante. 

Assim é que. por iniciativa de An­
tônio Medeiros, Diretor do Jornal de 
Agricultura, que se editava no Rio de 
Janeiro. reuniram-se ali, em congres­
so, nossos homens do campo, quando 
é lançada a campanha visando o res­
surgimento do Ministério de Agricul­
tura. 

Germina a semente lançada pelo 
espírito fecundo de Assis Brasil - o 
grande estadista e político patrício. 

Em 1902, o Deputado Cristiano Cruz 
apresentava projeto. procurando con­
cretizar a idéia. E outras tentativas 
semelhantes foram feitas. porém sà­
mente em 1906, no Govêrno Affonso 
Pena é que ressurge o órgão para 
cuidar dos assuntos da agropecuária. 
com a denominação de Ministério dos 
Negócios da Agricultura, Indústria e 
Comércio. 

O 1.0 titular da Pasta. no Império, 
foi o Almirante Joaquim José Inácio, 
Visconde de Inahúma. nascido em 
Lisboa: enquanto que no Govêrno 
Provisório foi ela ocupada pelo gaú-
cho Demétrto Ribeiro, . 
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Permitir-me-ia registrar a presença 
na titulància de dois ilustres jagua­
renses - O Conselheiro Henrique 
Francisco D'Ávila. no Império 
amigo de meu pai - e José Barbosa 
Gonçalves. éste interinamente. 

Vitorioso o movimento revolucioná­
rio de 1930. coube a Direcão do Mi­
nistério ao seu inspirador ~ por mim 
já citado - o ilustre estadista Joa­
quim Francisco de Assis Brasil. nome 
que pronuncio sempre com a mais 
viva admiração e saudoso respeito, 
pois que ainda menino. acompanhado 
pelo velho e inesquecível progenit.or, 
iniciava minha atividade cívico-par­
tidária. ouvindo e aplaudindo o 
grande pregador. que, com o outro 
grande vulto que foi Antônio Prado, 
percorriam o País em peregrinacão 
democrática. lancando as bases do 
Partido Democrático Nacional. 

Entre os varões ilustres que pas­
saram pelo Ministério - nestes seus 
111 anos de existência - citarei. 
além dos já mencionados. personali-
dades marcantes como as de ....... . 
SINIMBU, Antonio Prado. o pelotense 
Ildefonso Simões Lopes, Mal. Juarez 
Távora. Odilon Braga, Apolônio Sa­
les, José da Costa Porto. Romeiro 
Cabral da Costa e aquêles ainda hoje 
aqui entre nós - honrando nossa 
vida pública e o Congresso Nacional 

os Eminentes Senadores João 
Cleofas - que com brilho invulgar 
presidiu esta Casa - e o ilustrado e 
simpático Secretário da Mesa do Se­
nado, Ney Braga, cuja atuação tive 
oportunidade - feliz oportunidade -
de acompanhar de perto, deslumbrado 
muitas vézes pelos clarões da sua in­
teligência. 

Entre aquêles que ocuparam a Pasta 
interinamente citaria - J. J. Seabra 
- Oswaldo Aranha - Pandiá Caló­
geras - Carlos Maximiliano e o nosso 
estimado e ilustrado colega, Deputado 
Parsifal Barroso. 

Hoje comemora-se o centésimo 
décimo primeiro 1111.0 ) aniversário da 
constituição do Ministério da Agri­
cultura. tendo éle à orientá-lo um dos 
mais jovens titulares que por ali pas­
saram - o meu eminente colega e 
amigo Professor Luiz Fernando Cirne 
Lima. 

Homem inteligente, honesto, ativo e 
capaz - com perfeita vivéncia dos 
problemas agropastoris do País, pois 
que, além de professor universitário, 
dedica-se efetivamente às lides cam­
pesinas - pecuaria, como criador, e 
agricultor - vem êle, com desas­
sombro, procurando resolver o~ múl­
tiplos. graves e crônicos problemas 
que afligem ao nosso sofrido rurícola, 

Como Presidente - brilhante Presi­
dente - que foi da FARSUL - Fe­
deração da Agricultura do meu EstadO, 
do meu Rio Grande do Sul, sente o 
tremendo desamparo em que tem vi­
vido o nosso homem do campo, 
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Mas para equacionar essas aspira­
cões - muitas vêzes conflitantes com 
óutros órgãos do Govêrno, cercou-se 
éle de auxiliares de 1.a grandeza -
vemos, "como seu braço direito", seu 
irmão Henrique Cirne Lima; Eurico 
Barreto Viana, de rara inteligência, 
perspicácia e fino trato: Ezelino Ar­
teche. técnico renomado, é o Diretor­
Geral: Toge Barbosa, na Consultoria 
e nos Órgãos Dependentes, vemos, no 
INCRA. aquêle pernambucano de 
escol que é sem dúvida José Francisco 
de Moura Cavalcanti - o homem que 
arca com ,o pesado ônus da coloniza­
ção da Transamazônica cercado por 
Enio Castilhos, Raul Anes Di Primo e 
out.ros: na CFP, Aluizio Campelo: na 
SUDEPE, um jovem da melhor estir­
pe, pois que filho do Eminente Sena­
dor Milton Campos - Dl'. João Cláu­
dio Campos: no IBDF, um sobrinho­
neto do grande vulto que foi Joaquim 
Nabuco - o Dr. João Maurício Melo 
Franco Nabuco: na SUNAB, o ilustre 
Gal. Glauco Cardoso; na CIBRAZÉM. 
o capaz e eficiente Sr. Manoel Medei­
ros: na COBAL, o comprovado admi­
nistrador Rubem Albuquerque e no 
Banco Nacional de Crédito Coopera­
ti\'o. um perfeito conhecedor dos pro­
blemas creditícios e cooperativistas, 
que é o gaúcho Dl'. Paulo Leitão. 

E. finalmente, Senhores Congres­
sistas, completando o quadro 
tem:Js a grac:a e simpatia da Secretá­
ria. Sra. D. Luzia Mattos Cardoso 
Alves que a todos recebe com uma 
palavra de atenção. 

Sr. Presidente, 8rs. Congressistas. 
Dos 82 titulares, 9 nasceram na então 
Província do Rio de Janeiro: Pernam­
buco contribuiu com o maior número 
deles. 22: enquanto a São Paulo cou­
beram 17: ao Rio Grande do Sul, Es­
tado eminentemente agrícola, 8: a 
Minas, 5; a Alagoas, o vulto singular 
de SINIMBU, por 2 vêzes: ao Mara­
nhão. um: ao Paraná, 5: à Bahia, 6: 
à Paraíba. um, o Visconde de Caval­
canti: a Mato Grosso, um - André 
Augusto de Pádua Fleury; Pará, 2: 
Serzedelo Corrêa e .Lyra C.astro: Ceará 
um efetivo e um interino, completa o 
número o Sr. Mal.-de-Campo Pedro 
Alcântara Bellegarde. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
neste dia dirigimos ao Sr. Ministro da 
Agricultura e a todo aquêle magnífico 
quadro de técnicos e funcionários 
burocráticos os nossos cumprimentos 
pelo q\.te ali se vem fazendo em defesa 
do homem do campo e da agropecuá­
ria brasileira. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr, Pre­
sidente. <Muito bem! Palmas,) 

O SR, PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Tem a palavra o nobre 
Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO - Sr. 
Presidente, Srs. Deputados, o desma­
tamento desordenado em diversas re­
giões do Estado do Rio de Janeiro já 
foi denunciado, por diversas vêzes, às 
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autoridades competentes, para as 
providências cabíveis em defesa dos 
mananciais fluminenses. 

O Instituto Brasileiro de Desenvol­
vimento Florestal, órgão encarregado 
da preservação de nossas matas, 
principalmente das regiões das nas­
centes dos rios, precisa adotar rigo­
rosa fisca:lização para coibir o des­
matamento criminoso que se tem ve­
rificado na área das nascentes do rio 
Piraí, cujas águas, como é sabido, 
abastecem Ribeirão da Lage. A con­
tinuidade dêsse desmatamento afeta­
rá o Estado do Rio no seu abasteci­
mento de energia elétrica, prejudi­
cando, igualmente, o Estado da Gua­
nabara por atíngir a reprêsa da 
Light. 

Como se trata de uma região fron­
teiriça ao Estado de São Paulo, é bem 
possível que o desmatamento ocorra 
em maior intensidade do lado paulis­
ta, sem que as autoridades da Secre­
taria de Agricultura do Estado do Rio 
de Janeiro possam tomar as provi­
dências repressivas que o caso exige. 
Mas, de qualquer maneira, impõe-se 
o registro dessa grave ocorrência. pa­
ra que o Instituto Brasileiro de De­
senvolvimento Florestal adote medi­
das coercitivas contra o criminoso 
desmatamento na região das nascen­
tes do rio Pirai. no Município de Pi­
raí, Estado do Rio de Janeiro, a fim 
de evitar um colapso no sistema 
energético de várias cidades flumi­
nenses e do próprio Estado da Gua­
nabara. 

Era só o que tinha a dizer. Sr. Pre­
sidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Atendendo à finalidade da 
presente Sessão. o SI'. 1.°-Secretário 
irá proceder à leitura da Mensagem 
Presidencial n.o 63, de 1971 (CNI. 

É lida a seguin te 

MENSAGEM 
N.o 63, DE 1971 (CN) 
(N.o 269/71, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituicão, tenho a honra de sub­
meter à élevada deliberacão do Con­
gresso Nacional, acomp'anhada de 
exposição de motivos do Senhor Se­
cretái-io-Geral do Conselho de Segu­
rança Nacional. o texto do Decreto­
lei n.o 1.183, de 22 de julho de 1971. 
publicado no Diário Oficial do dia 
subseqüente, que "declara de interês­
se da Segurança Nacional. nos têr­
mos do art. 15, § 1.0, alínea b. da 
Constituição, o Município de Roque 
Gonzales, do Estado do Rio Grande 
do Sul, e dá outras providências". 

Brasília. em 23 de julho de 1971. 
Emílio G. Médici. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Julho de 19'71 

EXPOSICAO DE MOTIVOS 
·N.o 59/71 

Brasília. DF. em 21 de julho de 1971. 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da Repú blica . 

Tenho a honra de dirigir-me a Vos­
sa Excelência, relativamente à inclu­
são do Município de Roque Gonzales. 
do Estado do Rio Grande do Sul. na 
relação dos Municípios considerados 
de interêsse da Segurança Nacional. 
em face ao que preceitua o item UI 
do artigo 89 da Constituição. combi­
naclo com o art. 6.0 do Decreto-lei 
n. o 1.135. de 3 de dezembro de 1970. 

Após ter procedido ao estudo da 
matéria. esta Secretaria-Geral. em 
Exposição de Motivos n.o 55/71. de 15 
de julho de 1971, submetida à eleva­
da consideração de Vossa Excelência, 
concluiu pela conveniência da inclu­
são do referido Município na relação 
dos considerados de interêsse da Se­
gurança Nacional. nos têrmos da Lei 
n.o 5.449. de 4 de junho de 1968. al­
terada pelo Decreto-lei n.O 560. de 29 
de abril de 1969. e sugeriu a audiên­
cia dos membros do Conselho de Se­
gurança Nacional. de acôrdo com o 
art. 89. i tem lU. da Consti tuicão da 
República Federativa do Brasil. 

Aprovada por Vossa Excelência a 
sugestão desta Secretaria-Geral. fo­
ram consultados os membros do Con­
selho de Segurança Nacional, que se 
pronunciaram favoràvelmente. 

Nestas condicões, submeto à alta 
apreciação de Vos~a Excelência o in­
cluso projeto de Decreto-lei que de­
clara de interêsse da Segurança Na­
cional. nos têrmos do art. 15. § 1.0. 
alínea b, da Constituicão. o Municí­
pio de Roque Gonzale< do Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito. -
Gen-Bda João Baptista de Oliveira 
Figueiredo, Secretário-Geral do Con­
selho de Segurança Nacional. 

DECRETO-LEI N.o 1.183 
DE 22 DE JULHO DE 1971 

Declara de interêsse da Segu­
rança Nacional. nos tt'rmos do 
art. 15, ~ 1.0, alínea "b", da Cons­
tituição. o Município de Roque 
Gonzales, do Estado do Rio Gran­
de do Sul, e dá outras providén­
cias. 

O Presidente da República. no uso 
das atribuições que lhe COnfere o art. 
55. item I. da Constituição. decreta: 

Art. 1.0 - É declarado de interêsse 
da Segurança Nacional. para os efei­
tos do art. 15 ~ 1.0. alínea b, da Cons­
tituição. o Município de Roque Gonza­
les, do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.° - Ao Município referido no 
artigo anterior aplica-se o disposto 

nos arts. 2.°. 3.°, 4.°. 5.° e seus pará­
grafos da Lei n.o 5.449. de 4 de junho 
de 1968. com a redação dada pelo De­
creto-lei n.o 560, de 29 de abril de 
1969. 

Art. 3.° - ~ste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, ')'J de julho de 1971: 150.0 
da Independência e 83.0 da República, 
- EMíLIO G. MÉDICI - Alfredo 
Buzaid. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.449 
DE 4 DE JUNHO DE 1968 

Declara de interêsse da Segu­
rança Nacional, nos têrmos do art. 
16. li 1.°, alínea "b". da 'Consti­
tuição, os Municípios que especi­
fica, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 

Faco saber que o CongTesso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 - São declarados de interês­
se da Seguran<;a Nacional. para os 
efeitos do disposto no art. 16, § 1.0, 
alinea b. da Constituição, os seguin­
tes Municípios: 

I - no Estado do Acre - os de 
Brasiléia. Cruzeiro do Sul. Feijó. Sena 
Madureira e Xapuri: 

II - no Estado do Amazonas - os 
de Atalaia do Norte. Barcelos, Ben­
jamin Constant. Ilha Grande. Ipixu­
na. Japura. Santo António do Içá. São 
Paulo de Olivença e Uaupés: 

III - no Estado da Bahia - os de 
Paulo Afonso e São Francisco do Con­
de: 

IV - no Estado de Mato Grosso -
os de Amambai, Antõnio João, Bela 
Vista. Cáceres, Caracol. Corumbá, 
Iguatemi. Mato Grosso. Ponta Porã e 
Pórto Murtinho: 

V - no Estado do Pará - os de 
Almeirim, óbidos e Oriximiná; 

VI - no Estado do Paraná - os de 
Barracão. Capanema, Foz do Iguaçu, 
Guaíra. Medianeira. Marechal Cân­
dido Rondon. Pérola D'oeste. Planal­
to. Santo Antõnio do Sudoeste e São 
Miguel do Iguaçu: 

VII - no Estado do Rio Grande do 
Sul - os de Alecrim. Bagé, CrissiumaI, 
Dom Pedrito, Erval. Horizontina, Ita­
qui, Jaguarão, Pôrto Lucena. Põrto 
Xavier. Quaraí, Rio Grande. Santa Vi­
tória do Palmar. Santana do Livra­
mento. São Borja. São Nicolau. Te­
nente Portela, Três Passos. Tucundu­
va. Tuparendi e Uruguaiana; 

VIII - no Estado do Rio de Ja­
neiro - o de Duque de Caxias: 

IX - no Estado de Santa Catarina 
- os de Descanso, Dionísio Cerqueira, 
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Itapiranga, São José do Cedro e São 
Miguel do Oeste; e 

X - no Estado de São Paulo - os 
de Cubatão e São Sebastião. 

Art. 2.° - Os Prefeitos dos Municí­
pios especificados no artigo primeiro 
serão nomeados pelo Governador do 
Estado respectivo. mediante prévia 
aprovação do Presidente da República. 

Parágrafo único - Se o nome esco­
lhido não merecer aprovação do Pre­
sidente da República, éste. por inter­
médio do Ministério da Justiça, co­
municará ao Governador do Estado 
sua decisão, devendo ser feita 8. in 1:_ 

cação de nôvo nome, dentro do prazo 
de 10 (dez) dias, a contar daquela 
comunicação. 

Art. 3.° - Nas faltas e impedimen­
tos não superiores a 7 (sete) dias, os 
Prefeitos, nomeados de acôrdo com 
esta Lei. serão substituídos na forma 
do disposto na Lei Orgânica dos Mu­
nicípios, 

Parágrafo único - Se a falta ou o 
impedimento do Prefeito perdurar por 
mais de 7 (sete) dias, deverá ser no­
meado nôvo Prefeito para exercer o 
cargo, enquanto durar o afastamento, 
observado o disposto no artigo an­
terior. 

Art. 4.° - Os prefeitos nomeados, 
nos têrmos do artigo anterior, serão 
exonerados quando decaírem da con­
fiança do Presidente da República ou 
do Governador do Estado. 

Parágrafo único - Comunicado 
pelo Presidente da República por in­
termédio do Ministro da Justiça, ao 
Governador do Estado, que o Prefeito 
deixou de merecer confiança, deverá 
ser imediatamente exonerado. 

Art. 5.° - Ficam respeitados os 
mandatos dos atuais Prefeitos Muni­
cipais, cujos Municípios são declara­
dos, por esta Lei. de interêsse da Se­
gurança Nacional. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta I 
dias antes do término dêsses manda­
tos, ou, no caso de vacância do cargo, 
no prazo de 10 (dez) dias, após ocor­
rer a vaga; o Governador do respec­
tivo Estado deverá enviar ao Presi­
dente da República o nome do Pre­
feito a ser nomeado para o Municipio, 
para os efeitos desta Lei. 

Art. 6.° - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 7.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 4 de junho de 1968; 147.° 
da Independência e 80.° da República. 
-A. COSTA E SILVA-Luís Antônio 
da Gama e Silva. 

DECRETO-LEI N.O 560 
DE 29 DE ABRIL DE 1969 
Dá nova redação aos arts. 3.° 

e 4.°, caput, da Lei n.o 5.449, de 
4 de junho de 1968. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o § 1.° 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

do art. 2.° do Ato Institucional n.o 5, 
de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1.0 - Os arts. 3.° e 4.°, caput, 
da Lei n.O 5.449, de 4 de j unho de 
1968, passam a Vigorar com a seguin­
te redação: 

"Art. 3.° - Nas faltas e impedi­
mentos não superiores a 30 (trin­
ta) dias, os Prefeitos nomeados 
para os Municipios declarados de 
interêsse da Segurança Nacional 
serão substituídos na forma do 
disposto na Lei orgânica dos Mu-
nicípios. . 

!'l 1.0 - O Prefeito que tiver de 
se ausentar da sede do Município, 
por prazo superior ao previsto 
neste artigo, dará ciência prévia 
ao Governador do respect.ivo Es­
tado. 
~ 2.° - Dentro do prazo de 5 (cin­
CO) dias a contar do recebimen­
to da comunicação referida no 
parágrafO anterior, o Governador 
do Estado deverá submeter o no­
me do Prefeito substituto à apro­
vação do Presidente da Repúbli­
ca, por intermédio do Ministro da 
Justiça." 
"Art. 4.° - Os Prefeitos nomea­
dos. nos têrmos dos artigos an­
teriores, serão exonerados quando 
decaírem da confiança do Presi­
dente da República ou do Gover­
nador do Estado." 

Art. 2.° - I1;ste Decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília. 29 de abril de 1969; 148.° 
da Independência e 81.° da República. 
- A. COSTA E SILVA - Luís Antônio 
da Gama e Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio por­
tella) - De acôrdo com as indicações 
das Liderancas, fica assim constituí­
da a comissão Mista que deverá emi­
. til' pa recer sô bre a matéria: 

MENSAGEM N.o 63/71 (CNl 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- Senadores Eurico Rezende, José 
Guiomard, Virgílio Távora, Dinarte 
Mariz, Luiz Cavalcanti. Antônio Fer­
nandes, Paulo Tôrres, Milton Trin­
dade, Fernando Corrêa, Celso Ramos 
e os Srs. Deputados Hannequim Dan­
tas, Parente Frota, Gastão Müller, 
Mário Mondino. Ossian Araripe, SílviO 
Botelho, ítalo Conti e Lins e Silva. 

Pelo Movimento Democrático Bra­
sileiro - Senador Danton Jobim e 
os Srs. Deputados Antônio Bresolin, 
José Mandelli e Aldo Fagundes. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Lembro â Comissão Mista 
que, nos têrmos do art. 110 do Regi­
mento Comum, seu parecer deverá 
ser proferido no praw de 20 (vinte) 
dias e concluirá pela apresentação de 
projeto de decreto legislativo apro­
vando ou rejeitando o decreto-lei. 
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A convocação da Sessão destinada 
à apreciação da matéria será feita 
de acôrdo com a publicação e distri­
buição de avulsos do respectivo pa­
recer. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A Presidência recebeu a 
Mensagem n.o 64, de 1971 (CN) (n.a 

272/71, na origem), pela qual o Sr. 
Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o Projeto de Lei 
n.o 11/71 (CN), que dispõe sôbre a 
forma e apresentação dos símbolos 
nacionais, e dá outras providências. 

Para a leitura do projeto e demais 
providências iniciais de sua tramita­
ção, convoco Sessão Conjunta do Con­
gresso Nacional, a realizar-se às 10 
horas de amanhã, dia 29 de julho, 
neste plenário. 

Nada mais havendo a tratar, de­
claro encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 10 horas e 
55 minutos.) 

TRECHO DA ATA DA. 62.S. SESSAO 
CONJUNTA, REALIZADA EM 27 DE 
JULHO DE 71, QUE SE REPUBLICA 
POR HAVER SAíDO COM INCOR­
REÇÕES NO DCN DE 28-7-71, A 
PAGINA N.o 1.020,2.8 COLUNA. 

o •••••••••••••••••• 0.0 .............. .. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Declaro reaberta a Sessão .. 

Sôbre a mesa a redação final, que 
vai ser lida pelo Sr. 1.°-Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N.o 61, de 1971 (CN) 

da Comissão Mista, Redação 
Final do Projeto de Lei n.o 9, de 
1971 <CN), que "fixa diretrizes e 
bases para o ensino de 1.° e 2.° 
graus, e dá outras providências". 

Relator: Deputado Aderbal Jurema 

A Comissão Mista designada para 
emitir parecer ao Projeto de Lei n.o 9, 
de 1971 (CN), que "fixa Diretrizes e 
Bases para o ensino de 1.0 e 2.° graus,· 
e dá outras providências", oferece, em 
anexo, a redação final da citada pro­
posição. 

Sala das Comissões, 27 de julho de 
1971. - Brígido Tinoco, Presidente 
em exercício - Aderbal Jurema -
Relator - Lourival Baptista - Hel­
vídio Nunes - Cattete Pinheiro -
Adalberto Sena - Tarso Dutra -
Flexa Ribeiro - Lauro Leitão - Luiz 
Braz - Jarmund Nasser - Heitor 
Dias - Acciolv Filho. 
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PROJETO DE LEI N.o 9. DE 1971 (CN) 

Fixa Diretrizes e Bases para o 
ensino de 1.0 e 2.° graus, e dá 

outras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Do Ensino de 1.0 e 2.° graus 

Art. 1.0 - O ensino de 1.0 e 2.° graus 
tem por objetivo geral proporcionar 
ao educando a formação necessária 
ao desenvolvimento de suas potencia­
lidades como elemento de auto-reali­
zação, qualificação para o trabalho e 
preparo para o exercício consciente 
da cidadania. 

§ 1.0 _ Para efeito do que dispõem 
os arts. 176 e 178 da Constituição. 
entende-se por ensino primário a 
educação correspondente ao ensino de 
primeiro grau e por ensino médio. o 
de segundo grau. 

!:i 2.° - O ensino de 1.° e 2.° graus 
será ministrado obrigatàriamente na 
língua nacional. 

Art. 2.° - O ensino de 1.0 e 2.0 graus 
será ministrado em estabelecimentos 
criados ou reorganizados sob critérios 
que assegurem a plena utilização elos 
seus recursos materiais e humanos. 
sem duplicação de meios para fins 
idênticos ou equivalentes. 

Parágrafo único - A organização 
administrativa, didática e disciplinar 
de cada estabelecimento do ensino 
será regulada no respectivo regimen­
to. a ser aprovado pelo órgão próprio 
do sistema, com observância de nor­
mas fixadas pelo respectivo Conselho 
de Educação. 

Art. 3.° - Sem prejuízo de outras 
soluções que venham a ser adot.adas. 
os sistemas de ensino estimularão. no 
mesmo estabelecimento, a oferta de 
modalidades diferentes de estudos in­
tegradas por uma base comum e, na 
mesma localidade: 

a) a reunião de pequenos estabele­
cimentos em unidades mais amplas: 

b) a entrosagem e a intercomple­
mentaridade dos estabelecimentos ele 
ensino entre si ou com outras institui­
ções sociais, a fim de aproveitar a ca­
pacidade ociosa de uns para suprir 
deficiências de outros: 

c) a organização de centros in teres­
colares que reúnam serviços e disci­
plinas ou áreas de estudo comuns a 
vários estabelecimentos. 

Art. 4.° - Os currículos do ensino 
de 1.0 e 2.° graus terão um núcleo 
comum, obrigatório em âmbito na­
cional, e uma parte diversificada para 
atender, conforme as necessidades e 
possibilidades concretas, às peculiari­
dades locais, aos planos dos estabele­
cimentos e às diferencas individuais 
dos alunos. ' 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

§ 1.0 - Observar-se-ão as seguintes 
prescrições na definição dos conteú­
dos curriculares: 

I - O Conselho Federal de Educa­
ção fixará para cada grau as matérias 
relativas ao núcleo comum, definin­
do-lhes os objetivos e amplitude. 

H - Os Conselhos de Educacão re­
lacionarão, para os respectivos siste­
mas de ensino, as matérias dentre as 
quais poderá cada estabelecimento es­
colher as que devam constituir a parte 
diversificada. 

IH - Com aprovação do competen­
te Conselho de Educação, o estabele­
cimento poderá incluir estudos não 
decorrentes de matérias relacionadas 
de acôrdo com o inciso anterior. 

!'i 2.° - No ensino de 1.° e 2.° graus 
dar-se-á especial relévo ao estudo da 
língua nacional, como instrumento de 
comunicação e como expressão da 
cultura brasileira. 

!:i 3.° - Para o ensino de 2.° grau. o 
Conselho Federal de Educacão fixará. 
além do núcleo comum, o 'mínimo a 
ser exigido em cada habilitação pro­
fissional ou conjunto de habilitações 
afins. 

!'i 4.° - Mediante aprovação do 
Conselho Federal de Educacão, os es­
tabelecimentos de ensino poderão ofe­
recer outras habilitações profissio­
nais, para as quais não haja mínimos 
de currículo préviamente estabeleci­
dos por aquêle órgão, assegurada a 
validade nacional dos respectivos es­
tudos. 

Art. 5.° - As disciplinas. áreas de 
estudo e atividades que resultem das 
matérias fixadas na forma do artigo 
anterior. com as disposições necessá­
rias ao seu relacionamento, ordenacão 
e seqüência, constituirão para cada 
grau o currículo pleno do estabeleci­
mento. 

!'i 1.° - Observadas as normas de 
cada sistema de ensino, o currículo 
pleno terá uma parte de educação 
geral e outra de formação especial. 
sendo organizadO de modo que: 

a) no ensino de primeiro grau, a 
parte de educação geral seja exclusiva 
nas séries iniciais e predominantes 
nas finais: 

b) no ensino de segundo grau, pre­
domine a parte de formação especial. 

~ 2.° - A parte de formação espe­
cial do currículo: 

a) terá o objetivo de sondagem de 
aptidões e iniciação para o trabalho, 
no ensino de 1.0 grau, e de habilita­
ção profissional. no ensino de 2.° 
grau; 

b) será fixada. quando se destine a 
iniciação e habilitação profissional. 
em consonância com as necessidades 
do mercado de trabalho local ou re­
gional. à vista de levantamentos pe­
riàdicamen te renovados. 
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!'i 3.° - Excepcionalmente, a parte 
especial do currículo poderá assumir, 
no ensino de 2.° grau, o caráter de 
aprofundamento em determinada or­
dem de estudos gerais, para atender a 
aptidão específica do estudante. por 
indicação de professõres e orientado­
res. 

Art. 6.° - As habilitações profissio­
nais poderão ser realizadas em regime 
de cooperação com as emprêsas. 

Parágrafo único - O estágio não 
acarretará para as emprêsas nenhum 
vínculo de emprêgo, mesmo que se 
remunere o aluno estagiário, e suas 
obrigações serão apenas as especifica­
das no convênio feito com o estabele­
cimento. 

Art. 7.° - Será obrigatória a inclu­
são de Educação Moral e Cívica, Edu­
carão Física. Educação Artística e 
Programas de Saúde nos currículos 
plenos dos estabelecimentos de 1.0 e 
2.° graus. observado quanto à primei­
ra o disposto no Decreto-lei n.O 869, 
de 12 de setembro de 1969. 

Parágrafo único - O ensino religio­
so. de matrícula facultativa, consti­
t.uirá disciplina dos horários normais 
dos estabelecimentos oficiais de 1.0 e 
2.° graus. 

Art. 8.° - O ordenação do currículo 
será feita por séries anuais de disci­
plinas ou áreas de estudo organizadas 
de forma a permitir, conforme o pla­
no e as possibilidades do estabeleci­
mento. a inclusão de opções que aten­
dam às diferencas individuais dos alu­
nos e. no ensin'o de 2.° grau. ensejem 
variedade de habilitações. 

~ 1.0 - Admitir-se-á a organização 
semestral no ensino de 1.0 e 2.0 graus 
e. no de 2.° grau, a matrícula por dis­
ciplina sob condições que assegurem o 
relacionamento. a ordenação e a se­
qüência dos estudos. 

~ 2.° - Em qualquer grau, poderão 
organizar-se classes que reúnam alu­
nos de diferentes séries e de equiva­
lentes níveis de adiantamento. para o 
ensino de línguas estrangeiras e ou­
tras disciplinas. áreas de estudo e ati­
vidades em que tal solução se acon­
selhe. 

Art. 9.° - Os alunos que apresentem 
deficiências físicas ou mentais. os que 
se encontrem em atraso considerável 
quanto' à idade regular de matrícula 
e os superdotados deverão receber tra­
tamento especial. de acôrdo com as 
normas fixadas pelos competentes 
Conselhos de Educação. 

Art. 10 - Será instituída obrigatà­
riamente a Orientação Educacional, 
incluindo aconselhamento vocacional, 
em cooperação com os professôres, a 
família e a comunidade. 

Art. 11 - O ano e o semestre leti­
vos. independentemente do ano civil, 
terão. no mínimo, 180 e 90 dias de tra­
balho escolar efetivo, respectivamen-
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te. excluído o tempo reservado às 
provas finais, caso sej am adotadas. 

::I 1.° - Os estabelecimentos de en­
sino de 1.0 e 2.0 graus funcionarão en­
tre os períodos letivos regulares para. 
além de outras atividades. proporcio­
nar estudos de recuperação aos alunos 
de aprovehamento insuficiente e mi­
nistrar. em caráter intensivo. discipli­
nas. áreas de estudo e atividades pla­
nejadas com duração semestral. bem 
como desenvolver programas de aper­
feicoamento de professóres e realizar 
cm:sos especiais de natureza supletiva. 

R 2.° - Na zona rural. o estabeleci­
mento poderá organizar os períodos 
leti~os. com prescrição de férias nas 
épocas do plantio e colheita de safras. 
conforme plano aprovado pela com­
petente autoridade de ensino. 

Art. 12 - O regimento escolar regu­
lará a substituição de uma disciplina. 
área de estudo ou atividade por ou­
tra a que se atribua idêntico ou equi­
valente valor formativo. excluídas as 
que resultem do núcleo comu~~ e ~os 
mínimos fixados para as habllltaçoes 
profissionais. 

Parágrafo único - Caberá aos Con­
selhos de Educacào fixar. para os es­
tabelecimentos sÚuados nas respecti­
vas jurisdições. os critérios gerais que 
deverão presidir ao aproveitamento de 
estudos definido neste artigo. 

Art. 13 - A transferência do 3.1uno 
de um para o outro estabelecimento 
far-se-á pelo núcleo comum fixado em 
âmbito nadonal e, quando fór o caso. 
pelos mínimos estabeleeidos para as 
habitacões profissionais, conforme 
normas baixadas pelos competentes 
Conselhos de Educação. 

Art. H - A verificacão do rendi­
mento escolar ficará. ná forma rE'gi­
mental. a cargo dos estabelecimf!ntos. 
compreendendo a avaliação elo apro­
veitamento e a apuração da assidui­
dade. 

R 1.° - Na avaliação do aproveita­
mento. a ser expressa em notas ou 
menções. preponderarão os aspectos 
qualitativos sôbre os quantitativos e 
os . resultados obtidos durante o pe­
ríodo letivo sóbre os da prova final. 
caso esta seja exigida. 

~ 2.° - O aluno de aproveitamento 
insuficiente poderá obter aprovação 
mediante estudos de recuperação pro­
porcionados obrigatôriamente pelo es­
tabelecimento. 

~ 3.° - Ter-se-á como aprovado 
quanto à assiduidade: 

a) o aluno de freqüência igualou 
superior a 75% na respectiva diseipli­
na, área de_ estudo ou atividade; 

b) o aluno de freqüência inferior a 
75 % que tenha tido aproveitamento 
superior a 80 'i;. da escala de notas ou 
menções adotada pelo estabelecimen­
to; 
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c) o aluno que não se encontrl' na 
hipótese da alínea anterior, mas com 
freqüência igualou superior ao mí­
nimo estabelecido em cada sistema de 
ensino pelo respectivo Conselho de 
Educação, e que demonstre melhoria 
de aproveitamento após estudos a tí­
tulo de recuperação. 

~ 4.° - Verificadas as necessárias 
condicões, os sistemas de ensino po­
derão' admitir a adoção de crjtérios 
que permitam avanços progrp.~slvoS 

cios alunos pela conjugação dos ele­
mentos de idade e aproveitamento. 

Art. 15 - o regimento escolar pode­
rá admitir que no regime seriado. a 
partir da 7.a série. o aluno seja matri­
culado com depl'ndência de uma ou 
duas disciplinas. áreas de estudo ou 
atividades de série anterior. dp.sde Que 
preservada a seqüência do currículo. 

Art. 16 - Caberá aos estabeleci­
mentos expedir os certificados de con­
clusão de série. con iunto de rliscipli­
nas ou grau escolar' e os diplomas ou 
certificados correspondentes às habi­
litacões profissionais de todo o ensi­
no de 2.0 grau. ou de parte dêste. 

Parágrafo único - Para que te­
nh::lll1 validade nacional. os diplomas 
e certificados relativos às hahilitar.ões 
profissionais deverão ser registrados 
em órgão local do Ministério da Fdu­
ca\ão e Cultura. 

CAPÍTULO· rI 

Do Ensino de 1.0 Grau 

Art. 17 - O ensino de 1.° grau des­
tina-se à formacão da crianca e do 
pré-adolescente. variando l'm conteú­
do e métodos segundo as fases de de­
senvolvimento dos alunos. 

Art. 18 - O ensino de 1.0 grau terá 
a eluracão de oito anos letivos e com­
preendÉ>rá. anualmente, pelo menos 
720 horas de atividades. 

Art. 19 - Para o ingresso no ensi­
no ele 1.0 grau. deverá o aluno ter a 
idade mínima de sete anos. 

;:i 1.0 - As normas de cada sistema 
disporão sóbre a possibilidade de in­
gresso no ensino de primeiro grau de 
alunos com menos de sete anos de 
idade. 

~ 2.° - Os sistemas de ensino vela­
rão para que as crianças de idade in­
ferior a sete anos recebam conveni­
ente educacão em escolas maternais, 
jardins de Íl1fância e instituições equi­
valentes. 

Art. 20 - O ensino de 1.0 grau será 
obrigatório dos 7 aos 14 anos. caben­
do aos Municípios promov8r. anual­
mente. o levantamento da população 
que alcance a idade escolar a proce­
der à sua chamada para matrícula. 

Parágrafo único -,. Nos Estados, no 
Distrito Federal, nos Territórios e nos 
Municípios. deverá a administração 
do ensino fiscalizar o cumprimento da 
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obrigatoriedade escolar e incentivar a 
freqüência dos alunos. 

CAPíTULO lU 

Do Ensino de 2.° Grau 

Art. 21 - O ensino de 2.° grau des­
tina-se à formação integral do ado­
lescente. 

Parágrafo único - Para ingresso no 
ensino de 2. 0 grau, exigir-se-á a con­
clusão do ensino de 1.0 grau ou de' 
estudos equivalentes. 

Art. 22 - O ensino de 2.0 grau terá 
três ou quatro séries anuais, confor­
me previsto para cada habilitação, 
compreendendo. pelo menos. 2.200 ou 
2.900 horas de trabalho escolar efe­
tivo. respectivamente. 

Parágrafo único - Mediante apro­
vação dos respectivos Conselhos de 
Educação. os sistemas de ensino po­
derão admitir que, no regime de ma­
tricula por disciplina, o aluno possa 
concluir em dois anos no mínimo. e 
cinco no máximo, os estudos corres­
pondentes a três séries da escola de 
2.° grau. 

Art. 23 - Observado o que sôbre o 
assunto conste da legislação própria: 

a) a conclusão da 3.a série do ensi­
no de 2.° grau, ou do correspondente 
no regime de matrícula por discipli­
nas. habilitará ao prosseguimento de 
estudos em grau superior; 

b) os estudos correspondentes à 4.a 
série do ensino de 2.0 grau poderão. 
quando equivalentes, ser aproveitados 
em curso superior da mesma área ou 
de áreas afins. 

CAPíTULO IV 
Do Ensino Supletivo 

Art. 24 - O ensino supletivo terá 
por finalidade: 

a) suprir a escolarização regular 
para os adolescentes e adultos que 
não a tenham seguido ou concluída 
na idade própria; 

b) proporcionar, mediante repetida 
volta à escola, estudos de aperfeiçoa­
men to ou atualização para os que te­
nham seguido o ensino regular no 
todo ou em parte. 

Parágrafo único - O ensino suple­
tivo abrangerá cursos e exames a se­
rem organizados nos vários sistemas 
de acôrdo com as normas baixadas 
pelos respectivos Conselhos de Edu­
cação. 

Art. 25 - O ensino supletivo abran­
gerá. conforme as necessidades a 
atender. desde a iniciação no ensino 
de ler, escrever e contar e a formação 
profissional definida em lei específica 
até o estudo intensivo de disciplinas 
do ensino regular e a atualização de 
conhecimen tos. 

l'\ 1.° - Os cursos supletivos terão 
estrutura. duração e regime escolar 
que se ajustem às suas finalidades 
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próprias e ao tipo especial de aluno 
a que se destinam. 

§ 2.0 _ Os cursos supletivos serão 
ministrados em classes ou mediante 
a utilização de rádio, televisão, corres­
pondência e outros meios de comuni­
cação que permitam alcançar o maior 
número de alunos. 

Art. 26 - Os exames supletivos 
compreenderão a parte do currículo 
resultant·e do núcleo comum, fixado 
pelo Conselho Federal de Educação. 
habilitando ao prosseguimento de es­
tudos em caráter regular, e poderão, 
quando realizados para o exclusivo 
ef·eito de habilitação profissional de 
2.0 grau, abranger somente o mínimo 
estabelecido pelo mesmo Conselho. 

§ 1.0 _ Os exames a que se refere 
êste artigo deverão realizar-se: 

a) ao nível de conclusão do ensino 
de 1.0 grau, para os maiores de 18 
anos; 

b) ao nível de conclusão do énsino 
de 2.0 grau, para os maiores de 21 
anos.' 

§ 2.°' _ Os exames supletivos fica­
rão a cargo de estabelecimentos ofi­
ciais ou reconhecidos indicados nos 
varIaS sistemas, anualmente, pelos 
respectivos Conselhos de Educação. 

§ 3.0 _ Os exames supletivos pode­
rão ser unificados na jurisdição de 
todo um sistema de ensino, ou parte 
dêste. de acôrdo com normas especiais 
baixadas pelo respectivo Conselho de 
Educação. 

Art. 27 _ Desenvolver-se-ão. ao ní­
vel de uma ou mais das quatro últi­
mas séries do ensino de 1.0 grau, cur­
sos de aprendizagem, ministrados a 
alunos de 14 a 18 anos. em comple­
mentação da escolarização regular, e. 
a êsse nível ou ao de 2.° grau. cursos 
intensivos de qualificação profissional. 

Parágrafo único - Os cursos de 
aprendizagem e os de qualificação da­
rão direito a prosseguimento de es­
tudos quando incluírem disciplinas, 
áreas de estudo e atividades que os 
tornem equivalentes ao ensino regu­
lar. conforme estabeleçam as normas 
dos vários sitemas. 

Art. 28 _ Os certificados de apro­
vação em exames supletivos e os re­
lativos à conclusão de cursos de apren­
dizagem e qualificação serão expedi­
dos pelas instituições que os mante­
nham. 

CAPíTULO V 

Dos Professôres e Especialistas 
Art. 29 - A formação de professô­

res e especialistas para o ensino de 
1.0 e 2.° graus será feita em nívei,g 
que se elevem progressivamente, ajus­
tando-se às diferenças culturais de 
ca(lla região do País, e com orientação 
qu~ atenda aos objetivos específicos 
de., ~da grau, às características d!1s .. 

disciplinas. áreas de estudo ou ativi­
dades e às fases de desenvolvimento 
dos educandos. 

Art. 30 - Exigir-se-á como forma­
ção mínima para o exercício do ma­
gistério: 

a) no ensino de 1.0 grau. da La à 4,a 
séries. habilitação específica de 2.° 
grau: 

b) no ensino de 1.0 grau, da 1.a à 
8.a séries, habilitação específica de 
grau superior. ao nível de graduação. 
representada por licenciatura de 1.0 
grau obtida em curso de curta dura­
ção; 

c) em todo o ensino de 1.0 e 2.° 
graus. habilitação específica obtida 
em curso superior de graduação cor­
respondente a licenciatura plena. 

§ 1.° - Os professôres a que se re­
fere a letra a poderão lecionar na 5.a 

e 6.a séries do ensino de 1.0 grau se 
a sua habilitação houver sido obtida 
em quatro séries ou. quando em três 
mediante estudos adicionais corres­
pondentes a um ano letivo que inc!ui­
rão. quando fôr o caso. formação pe­
dagógica. 

§ 2.° - Os professôres a Wle se re­
fere a letra b poderão alcançar. no 
exercício do magistério. a 2.a ,'3érie do 
ensino de 2.° grau mediar..te estlldrs 
adicionais correspondentes no 'llini.mo 
a um ano letivo. 

§ 3.° - Os estudos adicionais refe­
ridos nos parágrafOS anteriores por'le­
rão ser objeto de aproveitament3 em 
cursos ulteriores. 

Art. 31 - As licenciatu!."rts de 1.0 
grau e os estudos adicionais referidos 
no § 2.° do artigo anterior serão mi­
nistrados nas universidades e demais 
instituições que mantenham cursos de 
duração plena. 

Parágrafo único - As licenciaturas 
de 1.0 grau e os estudos adicionais. de 
preferência nas comunidades menores. 
poderão também ser ministradas em 
faculdades. centros, escolas. institutos 
e outros tipos de estabelecimentos 
criados ou adaptados para êsse fim. 
com autorizacão e reconhecimento na 
forma da Lei'. 

Art. 32 - O pessoal docente do en­
sino supletivo terá preparo adequado 
às características especiais dêsse tipo 
de ensino. de acôrdo com as normas 
estabelecidas pelos Conselhos de Edu­
cação. 

Art. 33 - A formacão de adminis­
tradores. planejadoreS, orientadores. 
inspetores, supervisores e demais es­
pecialistas de educação será feita em 
curso superior de graduação. com du­
ração plena ou curta. ou de pós-gra­
duação. 

Art. 34 - A admissão de professõ­
res e especialistas no ensino oficial 
de 1.0 e 2.° gi:aus far-se-á por con­
cursp públic9 de provas e títulos, obe-
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decidas para inscrição as exigências 
de formação constantes desta Lei. 

Art. 35 - Não haverá qualquer dis­
tinção. para efeitos didáticos e técni­
cos, entre os pl'Ofessõres e esp~Cialis­
tas subordinados ao regime das leis 
do trabalho e os admitidos 'no regimé 
do serviço público. , ' ' 

Art. 36 - Em cada sistema deen~ 
sino. haverá um estatuto que' estru­
ture a carreira de magistério de 1.0 e 
2.° graus. com acessos graduais e su­
cessivos, regulamentando as disposi­
ções especificas da presente Lei e 
c-omplementando-as no quadro da or­
ganização própria do sistema. 

Art. 37 - A admissão e a·· carreira . 
de professõres e espeCialistas, nos es­
tabelecimen tos particulares de ensi­
no de 1.0 e 2.° gralls. obedecerão às 
disposiçôes específicas desta Lei. às 
normas constantes obrigatoriamente 
dos respectivos regimentos e ao regi­
me das Leis do Trabalho. 

Art. 38 - Os sistemas de ensino es­
timularão. mediante planejamento 
apropriado. o aperfeiçoamento e atua­
lização constantes dos seus professô­
res e especialistas de Educação, 

Art. 39 - Os sistemas de ensino 
devem fixar a remuneração dos pro­
fessõres e especialistas de ensino de 
1.0 e 2.0 graus. tendo em vista a maior 
qualificação em cursos e estágios de 
fonnação. aperfeiçoamento ou espe­
cialização. sem distinção de graus es­
colares em que atuem. 

Art. 40 - Será condição para exer­
cicio de magistério ou especialidade 
pedagógica o registro profissional, em 
órgão do Ministério da Educacão e 
Cultura, dos titulares sujeitos ii for­
mação de grau superior. 

CAPÍTULO VI 

Do Financiamento 
Art. 41 - A educação constitui de­

ver da União, dos Estados. do Distri­
to Federal, dos Territórios, dos Mu­
nicípios. das emprêsas, 'da família e 
da comunidade em geral. que entro­
sarão recursos e' esforços para pro­
movê-la e incentivá-la. 

Parágrafo único - Respondem, na 
forma da lei. solidàriamente como 
Poder Público, pelo cumprimento do 
preceito constitucional daobrigato­
riedade escolar. os pais· ou responsá­
veis e os empregadores de tôda natu­
reza de que os mesmos sejam depen­
dentes. 

Art. 42 - O ensino nos diferentes 
graus será ministrado pelos podêres 
públicos e; respeitadas as leis que o 
regulam, é livre à iniciativa par­
ticular, 

Art. 43 - Os recursos públicos des­
tinados à educação serão aplicados 
pref,erencialm~nte .na manutenção, e 
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desenvolvimento do ensino oficial. de 
modo que se assegurem: 

a) maior número possível de opor­
tunidades educacionais: 

b) a melhoria progressiva do ensi­
no, o aperfeiçoamento e a assistência 
ao magistério e aos serviços de edu­
cação; 

c) o desenvolvimento científico e 
tecnológico. 

Art. 44 - Nos estabelecimentos ofi­
ciais, o ensino de 1.0 grau é gratuito 
dos 7 aos 14 anos, e o de níveis ulte­
riores sê-Io-á para quantos prova­
rem falta ou insuficiência de recursos 
e não tenham repetido mais de um 
ano letivo ou estudos corresponden­
tes no regime de matrícula por disci­
plinas. 

Art. 45 - As instituições de ensino 
mantidas pela iniciativa particular 
merecerão amparo técnico e financei­
ro do Poder Público, quando suas 
condições de funcionamento forem 
julgadas satisfatórias pelos órgãos de 
fiscalização, e a suplementação de 
seus recursos se revelar mais econô­
mica para o atendimento do objetivo. 

Parágrafo único - O valor dos au­
xílios concedidos nos têrmos dêste ar­
tigo será calculado com base no nú~ 
mero de matrículas gratuitas e na 
modalidade dos respectivos cursos. obe­
decidos padrões mínimos de eficiência 
escolar previamente estabelecidos e 
tendo em vista o seu aprimoramento. 

Art. 46 - O amparo do Poder Pú­
blico a quantos demonstrarem apro­
veitamento e provarem falta ou insu­
ficiência de recursos far-se-á sob for­
ma de concessão de bôlsas de estudo. 

Parágrafo único - Somente serão 
concedidas bôlsas de estudo gratuitas 
no ensino de 1.0 grau quando não 
houver vaga em estabelecimento ofi­
cial que o a1i1no possa freqüentar com 
assiduidade. 

Art. 47 - As emprêsas comerciais. 
industriais e agrícolas são obrigadas 
a manter o ensino de 1.0 grau gra­
tuito para seus empregados e o en­
sino dos filhos dêste entre os sete e os 
quatorze anos ou a concorrer para 
êsse fim mediante a contribuição do 
salário-educação. na forma estabele­
cida por lei. 

Art. 48 - O salário-educação insti­
tuído pela Lei n.o 4. 4~O, de 27 de ou­
tubro de 1964, será devido por tôdas 
as emprêsas e demais entidades pú­
blicas ou privadas. vinculadas à Pre­
vidência Social. ressalvadas as exce­
ções previstas na legislação específica. 

Art. 49 - As emprêsas e os proprie­
tários rurais, que não puderem man­
ter em suas glebas ensino para os 
seus.emprega,dose os filhos dêstes, são 
obrigados, sem prejuízo dodisposto no 
artigo 47. a facilitar-lhes a freqüên­
cia à escola mais próxima óu' a 'propi­
ciar . a· .instalação.·e .. ..o...flJDCiODlunento. 
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de escolas gratúitas em suas proprie­
dades. 

Art. 50 - As e' . s comerr'jais 
e industriais são ~, J. obrigadas a 
assegurar, em cooperação. condições 
de aprendizagem aos seus trabalha­
dores menores e a promover o pre­
paro de seu pessoal qualificado. 

Art. 51 - Os sistemas de ensino 
atuarão junto às emprêsas de qual­
quer natureza. urbanas ou agrícolas. 
que tenham empregados residentes 
em suas dependências. no sentido de 
que instalem e mantenham. confor­
me dispuser o respectivo sistema e 
dentro das peculiaridades locais. re­
ceptores de rádio e televisão educati­
vos para o seu pessoal. 

Parágrafo único - As entidades 
particulares que recebam subvenções 
ou auxílios do Poder Público deverão 
colaborar, mediante solicitação deste. 
no ensino supletivo de adolescente e 
adultos, ou na promoção de cursos e 
outras atividades com finalidade 
educativo-cultural. instalando postos 
de rádio ou televisão educativos. 

Art. 52 - A União prestará assis­
tência financeira aos Estados e ao 
Distrito Federal para o desenvolvi­
mento de seus sistemas de ensino e 
organizará o sistema federal, que terá 
caráter supletivo e se estenderá por 
tQdo o' País. nos estritos limites das 
deficiências locais. 

Art. 53·-=: O GovenlO Federal esta­
belecerá e executará planos nacionais 
de educação que. nos têrmos do artigo 
52. abrangerão os programas de ini­
ciativa própria e os de concessão de 
auxílios. 

Parágrafo único - O planejamento 
setorial da educação deverá atender 
às diretrizes e normas do Plano-Geral 
do ~ovêrno. de modo que a progra­
maçao a cargo dos órgãos da direção 
superior do Ministério da Educacão e 
Cultura se integre harmônica mente 
nesse Plano-Geral. 

Art. 54 - Para efeito de conces­
são de auxílios, os planos do.> siste­
mas de ensino deverão ter a dura­
ção de quatro anos. ser aprovados 
pelo respectivo Conselho de Educação 
e estar em consonância com as nor­
mas e critérios do planejamento na­
cional da educação. 

~ 1.° - A concessão de auxílio fe­
deral aos sistemas estaduais de en­
sino e ao sistema do Distrito Federal 
visará a corrigir as diferenças regio­
nais de desenvolvimento sócio-eco­
nômico. tendo em vista a renda per 
capita, e população a ser escolariza­
da, o respectivo estatuto do magis­
tério. bem como a remuneração con­
digna e pontual dos professôres e o 
progresso quantitativo e qualitativo 
dos serviços de ensino verificado no 
biênio anterior. 

!l 2.° - A concessão do auxílio fi­
nanceiro aos sistemas estaduais e ao 

sistema do Distrito Federal ,far-se-á 
mediante convênio, com base em pla­
nos e projetos apresentados pelas res­
pectivas administrações e aprovados 
pelos Conselhos de Educação. 

!:i 3.° - A concessão de auxílio fi­
nanceiro aos programas de educação 
dos Municípios. integrados nos planos 
estaduais. far-se-á mediante convê­
nio. com base em planos e projetos 
apresentados pelas respectivas admi­
nistrações e aprovados pelos Conse­
lhos de Educação. 

Art. 55 - Cabe à União organizar 
e financiar os sistemas de ensino dos 
Territórios. segundo o planejamento 
setorial da educação. 

Art. 56 - Cabe à União destinar 
recursos para a concessão de bôlsas 
de estudo. 

!:i 1.° - Aos recursos federais,' os 
Estados. o Distrito Federal e os Mu­
nicípios acrescerão recursos próprios 
para o mesmo fim. 

~ 2.° - As normas que disciplinam 
a concessão de bôlsas de estudo de­
correntes dos recursos federais. se­
guirão as diretrizes estabelecidas pelo 
Ministério da Educação e Cultura. 
que poderá delegar a entidades mu­
nicipais de assistência educacional. 
de que trata o § 2.° do art. 62. a ad­
judicac;ão dos auxílios. 

R 3.° - O Programa Especial de 
Bôlsas de Estudo (PEBEl reger-se-á 
por normas estabelecidas pelo Minis­
tério do Trabalho e Previdência So­
cial. 

Art. 57 - A assistência técnica da 
União aos sistemas estaduais de en­
sino e do Distrito Federal será pres­
tada pelos órgãos da administração 
do Ministério da Educacão e Cultura 
e pelo Conselho Federal' de Educação. 

ParágrafO único - A assistência 
técnica incluirá colaboração e supri­
mento de recursos financeiros para 
preparação, acompanhamento e ava­
liação dos planos e prOjetos educa­
cionais qUe objetivam o atendimento 
das prescrições do plano setorial de 
educacão da União. 

Art. 58 - A legislação estadual su­
pletiva. observado o disposto no ar­
tigo 15 da Constituição Federal. esta­
belecerá as resp::msabilidades do pró­
prio Estado e dos seus Municípios no 
desenvolvimento dos diferentes graus 
de ensino e disporá sôbre medirias 
que visem a tornar mais eficiente a 
aplicação dos recursos públicos des­
tinados à educação. 

Parágrafo único - As providências 
de que trata êste artigo visarão à 
progressiva passagem para a resp::m­
sabilidade municipal de encargo e 
serviços de educação, especialmente 
de 1.0 grau. que pela sua natureza 
possam ser realizados mais satisfato­
riamente pelas administrações locais. 

Art. 59 - Aos municípios que não 
aplicarem, em ca{\a ano, pelo menos 
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20% da receita tributária municipal 
no ensino de 1.0 grau, aplicar-se-á o 
disposto no art. 15, § 3.0 , alínea f. 
da Constituição. 

Parágrafo único - Os municípios 
destinarão ao ensino de 1.0 grau pelo 
menos 20% das transferências que 
lhes couberem no Fundo de Partici­
pação. 

Art. 60 - É vedado ao Poder Pú­
blico e aos respectivos órgãos da ad­
ministracão indireta criar ou auxiliar 
financeiramente estabelecimentos ou 
serviços de ensino que constituam du­
plicação desnecessária ou dispersão 
prejudicial de recursos humanos. a 
juízo do competente Conselho de Edu­
cação. 

Art. 61 - Os sistemas de ensino es­
timularão as emprêsas que tenham 
em seus servicos mães de menores de 
sete anos a organizar e manter. dire­
tamente ou em cooperação, inclusive 
com o Poder Público, educação que 
preceda o ensino de 1.0 grau. 

Art. 62 - Cada sistema de ensino 
compreenderá. obrigatoriamente. além 
de servicos de assistência educacional 
que assegurem aos alunos necessita­
dos condicões de eficiência escolar. 
entidades 'que congreguem professô­
res e pais de alunos, com o objetivo de 
colaborar para o eficiente funciona­
mento dos estabelecimentos de ensino. 

!:l 1.° - Os serviços de assistência 
educacional de que trata êste artigo 
destinar-se-ão, de preferência. a ga­
rantir o cumprimento da obrigatorie­
dade escolar e incluirão auxílios pa­
ra a aquisição de material escolar. 
transporte, vestuário. alimentação. 
tratamento médico e dentário e ou­
tras formas de assistência familiar. 

:=: 2.° - O Poder Público estimulará 
a organização de entidades locais de 
assistência educacional. constituídas 
de pessoas de comprovada idoneidade. 
devotadas aos problemas sócio-educa­
cionais que, em colaboração com a co­
munidade, possam incumbir-se da 
execução total ou parcial dos serviços 
de que trata êste artigo, assim como 
da adjudicação de bôlsas de estudo. 

Art. 63 - A gratuidade da escola 
oficial e as bôlsas de estudo ofereci­
das pelo Poder Público serão progres­
sivamente substituídas. no ensino de 
2.0 grau, pela concessão de bôlsas su­
jeitas a restituição. 

Parágrafo único - A resti tuição de 
que trata êste artigo poderá fazer-se 
em espéCie ou em serviços profissio­
nais. na forma de que a lei determi­
nar. 

CAPÍTULO VI! 

Das Disposições Gerais 

Art. 64 - Os Conselhos de Educação 
poderão autorizar experiências peda­
gógicas. com regimes diversos dos 
prescritos na presente lei, asseguran-
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do a validade dos estudos assim rea­
lizados. 

Art. 65 - Para efeito de registro e 
exercício profissional. o Conselho Fe­
deral de Educacão fixará as normas 
de revalidação dos diplomas e certi­
ficados das habilitacões. correspon­
dentes ao ensino de 2.0 grau. expedi­
dos por instituições estrangeiras. 

Art. 66 - Ficam automàticamente 
reajustadas. quanto à nomenclatura. 
as disposições da legislação ante~ior 
que permanecam em vigor após a vi­
gência da presente lei. 

Art. 67 - Fica mantido o regime es­
pecial para os alunos de que trata o 
Decreto-lei n .o 1.044. de 21 de outu­
bro de 1969. 

Art. 68 - O ensino ministrado nos 
estabelecimentos militares é regulado 
por legislação específica. 

Art. 69 - O Colégio Peelro II inte­
grará o sistema federal de ensino. 

Art. 70 - As administracões dos sis­
temas de ensino e as pessoas jurídi­
cas de direito privado poderão insti­
tuir. para alguns ou todos os estabe­
lecimentos de 1.0 e 2.0 graus por elas 
mantidos. um regimento comum que. 
assegurando a unidade básica estru­
tural e funcional da rêde. preserve a 
necessária flexibilidade diditica de 
cada escola. 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposi<;ôes Transitórias 

Art. 71 - Os Conselhos Estaduais 
de Educação poderão delegar parte 
de suas atribuicões a Conselhos de 
Educacão que se 'organizem nos Muni­
cípios onde haja condições para tanto. 

Art. 72 - A implantação do regime 
instituído na presente lei far-soe-á. 
progressivamente. segundo as pE'.~uJia­
ridades. possibilidades e legislação ele 
cada sistema de ensino. com observân­
cia do Plano Estadual de Implantarão 
que deverá seguir-se a um planeja­
mento prévio elaborado para fixar as 
linhas gerais daquele. e disciplinar o 
quI'. deva ter execução imediata. 

Parágrafo único - O planejamento 
prévio e o Plano Estadual de Implan~ 
tacão. referidos neste artigo. deverão 
sel: elaborados pelos órgãos próprios 
do respectivo sistema de ensino, den­
tro de 60 dias o primeiro e 210 o se­
gundo. a partir da vigência desta lei. 

Art. 73 - O Ministro da Educacão 
e Cultura. ouvido o Conselho Federal 
ele Educação. decidirá das questões 
suscitadas pela transicão do regime 
anterior, para .0 que se institni l~a 
presente lei. baixando os atos Que a 
tanto se façam necessários. 

Art. 74 - Ficam integrados nos res­
pectivos sistemas estaduais os esta­
belecimentos particulares de ensino 
médio até agora vinculados ao sis­
tema federal. 
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Art. 75 - Na implantação do regi­
me instituído pela presente lei. obser­
var-se-ão as seguintes pres.crições em 
relacão a estabelecimentos oficiais e 
partiCUlares de 1.0 grau: 

I - as atuais escolas primárias de­
verão instituir. progressivamente. as 
séries que lhes faltam para alcançar 
o ensino completo de 1.0 grau. 

I! - os atuais estabelecimentos que 
mantenham ensino ginasial poderão 
continuar a ministrar apenas as séries 
[lue lhes corerspondem. redefini­
das quanto à ordenação e à composi­
cão curricular. até que alcancem as 
oito da escola completa de 1.0 grau. 

III - os novos" estabelecimentos de­
verão. para fins de autorização, indi­
car nos planos respectivos a forma 
pela qual pretendem desenvolver. ime­
cHata ou progressivamente. o ensino 
l'omplpto ele 1.0 grau. 

Art. 76 - A iniciação para o traba­
lho e a habilitação profissional pode­
rão ser antecipadas: 

a) ao nível da série realmente al­
C'ancada pela gratuidade escolar em 
cada sistema. quando inferior à oita­
'l'a: 

b) para a adequacão às condicões 
individuais. inclina~ões e idade 'dos 
alunos. 

Art. 77 - Quando a oferta de pro­
fessôres. legalmente habilitados. não 
hastar para atender às necessidades 
do ensino. permitir-se-á que lecionem. 
em caráter suplementar·, e a título pre­
cario: 

a) no ensino de 1.0 grau, até a 8.a 
série. os diplomados com habilitação 
para o magistério ao nível da 4.a sé­
rie de ~.o grau; 

b) no ensino de 1.0 grau. até a 6.a 
série. os diplomados com habilitação 
para o magistério ao nível da 3.a sé­
rie de 2.0 grau; 

c) no ensino de 2.0 grau. até a série 
final. os portadores de diploma rela­
tivo à licenciatura de 1.0 grau. 

Parágrafo único - Onde e quandO 
persistir a falta real de professôres, 
após a aplicação dos critérios esta­
belecidos neste artigo, poderão ainda 
lecionar: 

a) no ensino de 1.0 grau. até a 6.a 
sêrie. candidatos que hajam conclui­
do a 8,a série e venham a ser prepara­
dos em cursos intensivos: 

b) no ensino de 1.0 grau. até a 5.a 
série. candidatos habilitados em exa­
mes de capacitação regulados. nos vá­
rios sistemas. pelos respectivos Conse­
lhos de Educação; 

c) nas demais séries elo ensino de 
1.0 grau e no de 2.0 grau. candidatos 
habilitados em exames de suficiência 
rEguladOS pelo Conselho Federal de 
Educacão e realizados em instituicões 
oficiais de ensino superior indicádos 
pelo mesmo Conselho. 
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Art. 78 - Quando a oferta de pro­
fessôres licenciados não bastar para 
atender às necessidades do ensino. os 
profissionais diplomados em outros 
cursos de nível superior poderão ser 
registrados no Ministério da Educa­
ção e Cultura. mediante complemen­
tacão de seus estudos, na mesma área 
ou' em áreas afins. onde se inclua a 
formação pedagógica, observados os 
critérÍos estabelecidos pelo Conselho 
Federal de Educação. 

Art, 79 - Quando a oferta de pro­
fissionais legalmente habilitados para 
o exercício das funcões de direcão dos 
estabelecimentos de um sistúna, ou 
parte déste, não bastar para atender 
as suas necessidades, permitir-se-á 
que as respectivas funções sejam 
exercidas por professôres habilitados 
para o mesmo grau escolar. com ex­
periência de magistério. 

Art. 80 - Os sistemas de ensino de­
verão desenvolver programas especiais 
de recuperação para os professôres 
sefll a formação prescrita no art. 29 
desta Lei. a fim de que possam atingir 
gradualmente a qualificação exigida. 
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Art. 81 - Os sistemas de ensino 
estabelecerão prazos, a contar da 
aprovação do Plano Estadual referi­
do no artigo 72, dentro dos quais de­
verão os estabelecimentos de sua ju­
risdicão apresentar os respectivos re­
gimentos adaptados à presente Lei. 

Parágrafo único - Nos três primei­
ros anos de vigência desta Lei, os es­
tabelecimentos oficiais de 1.0 grau, 
que não tenham regimento próprio, 
regularmente aprovado, deverão re­
ger-se por normas expedidas pela ad­
ministração dos sistemas. 

Art. 82 - Os atuais inspetores fe­
derais de ensino poderão ser postos à 
elisposição dos sistemas que necessi­
tem de sua colaboração, preferencial­
mente daqueles em cuja juriSdição 
estejam lotados. 

Art. 83 - Os concursos para cargos 
elo magistério, em estabelecimentos 
oficiais. cujas inscrições foram encer­
radas até a data da publicação desta 
Lei. serão reg'idos pela legislação ci­
tada nos respectivos editais. 

Art. 84 - Ficam ressalvados os di­
reitos dos atuais diretores, inspetores, 

ASSINATURAS DO 
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orientadores e administradores de es­
tabelecimentos de ensino, estáveis no 
serviço público, antes da vigência da 
presente Lei. 

Art, 85 - Permanecem, para todo o 
corrente ano, as exigências de idade 
e os critérios de exame supletivo cons­
tantes da legislação vigente, na data 
da promulgação desta Lei. 

Art. 86 - Ficam ass·egurados os di­
reitos dos atuais professôres, com re­
gistro definitivo no Ministério da Edu­
cação, antes da vigência desta Lei. 

Art, 87 - Ficam revogados os arti­
gos de números 18, 21, 23 a 29, 31 a 
65, 92 a 95, 97 a 99, 101 a 103, lOS, 109, 
110. 113 e 116 da Lei n.o 4.024. de 20 de 
dezembro de E61, bem como as dis­
posições de leis gerais e especiais que 
regulem em contrário ou de forma di­
versa a matéria contida na presente 
Lei. 

Art. 88 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO 11) 

devem ser solicitadas, diretamente, ao 

SERViÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Podêres 

Caixa Postal 1.503 Brasília - DF. 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

Via Superfície: 
Semestre .. Cr$ 20,00 
Ano ...... Cr$ 40,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 
Via Aérea: 
Semestre .. Cr$ 40,00 
Ano Cr$ 80,00 
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o CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRACÃO SOCIAL 

~ 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.o 7, DE 7-9-70 
COMISSÃO MISTA 

- Designação de membros (DCN - 22-8-1970, 
pâg. 464) 

- Instalação - 1\1 Reunião (DCN - S. 11 -
22-8-1970, pâg. 3.486) 

- Debates - 2' Reunião (DCN - S. 11 -12-9-1970, 
pâg. 3.837) 

- Parecer (DCN - 3-9-1970, pâg. 530) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e 

em Sessão Conjunta do Congresso Nacional 
vide Indlce de oradores 

DISCUSSÃO DO PROJETO 
(DCN - 4-9-1970, pâg. 596) 

EMENDAS 
(DCN - 2-9-1970, pâg. 4n) 

- Parecer do Relator às emendas (DCN - 3-9-1970, 
pâg. 542) 

- Debates na Comissão Mista; votação das emen­
das na Comissão Mista (DCN - S. 11 - 12-9-1970, 
pâg.3.837) 

- Votação das emendas (DCN - 4--9-1970, pâg. 
613) I 

MENSAGEM N9 13170 
Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto à 
consideração do Congresso Nacional (DCN -
22-8-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
(DCN - 3-9-1970, pâg. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pâg. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 

a matéria se transforme em Projeto de Lei Com­
plementar - (DCN - S. 11 - 27-8-1970, pâg. 
3.560) 

SANÇÃO 
- Lei Complementar n9 7/70 (0.0. - 8-9-1970, l' 

pâg.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pâg. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, aprovação (DCN 
- 4-9-1970, pág. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(DCN - 4-9-1970, pâg. 613) 

LEITURA DO PROJETO VOTOS. DECLARAÇÕES DE 
(DCN - 22-8-1970, pâg. 464) (DCN - 4-9-70, pág. 617) 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 
TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA DIRETORIA DE 

INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

ALTERAÇÕES A SOMULA DA JURISPRUD~NCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

INDICE GERAL: Apresentação - Composição do Tribunal 

- Processos da competência do S.T.F. (Portaria n9 87) 

- Indlce 'alfabético e remissivo - Súmulas alteradas 

(n9s 2 - 11 - 71 - 73 - 74 - 118 - 146 - 152 -

211 ~ 240 - 274 - 345 - 358 - 370 - 416 - 427 -

e 435) - Aplicação das Súmulas n9s 473 a 551. 

v O I u m e com 324 páginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL COM INDICE E LEGIS1AÇAO CITADA 

Volume com 104 páginas - Preço: Cr$ 5,00 
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REFORMA AGRARIA 
(Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1. 115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n.o 4.214/63 ("Estatuto do Traballiador Rural") 
- alterações, regulament<l<;ões e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramita~'ão completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de tôda a matéria, com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TR!S VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

(NDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Orga"izado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Explicação dos autores: 

O presente trabalho, que denominamos lNDICE DO CÓDIGO CIVIL APLICADO NO SUPRE· 
MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CÓDIGO CIVIL. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 
isso se deve ao fato de que o julgamento, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e, abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
a) Classificação, por artigo, do Código Civil .•.•.••••.••.••••• ' 
b) Legislação Complementar •••••••..•...••••.••••••••••••••. 

11 PARTE 
a) Súmulas doSTF aplicadas ao Código Civil •.•. ' ..•••.•••••••• 
b) Julgamentos ... e· ••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••• 

111 PARTE 
a) índice alfabético remissivo •.•.••••••...•••.........•.•••••. 
b) lndice numérico por espécie de processo .•...••.•.• :' ..•••• 

V 
CLXV 

1 
27 

389 
458 

Preço do volume com 680 páginas em brochura .••.............••.•.•.....•....... 
Preço do volume com 680 páginas, encadernado, impresso em papel bíblia ..•...•••.. 

Cr$ 
Cr$ 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

30,00 
40,00 

Os pedidos devem ser endereçados à FUNDA~AO GETOLlO VARGAS - Sede: Praia de Botafogo, 190 - ZC-02 - Rio de 
Janeiro . GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lojas: no Rio de Janeira: Av. Graça Aranha, 26 - Em 
Brasília: SQS 104, Bloco "A", loia 11 - Em São Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C. P. 5534 
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
(redação atualizada) 

Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação que lhes 
deram a Lei n.o 5.396, de 26-2-68 (D.O. de 29-2-68), e os Decretos-leis n.OS 900, 
de 29-9-69 (0.0. de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (0.0. de 21-10-69), e 1.093, 
de 17-3-70 (0.0. de 18-3-70). 

índice Alfabético - (Por Assunto) Legislação Correlata 

Edição organizada, revisada e impressa pelo 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5,00 

Constituição da República Federativa do Brasil 
(Emenda Constitucional Número 1, de 17-10-69) 

FORMATO DE BOLSO 

PREÇOS: [ :c:::::~ EM 'PLúri,o' : : : : : : : : : : : : : : : : :: ~~ ~:~ 
ENCADERNADA EM PELICA .................... Cr$ 7,00 

Todos os pedidos desta publicação devem ser encaminhados à 

FUNDAÇAO GETOLlO VARGAS 

Praia de Botafogo, 190 - Rio de Janeiro - GB ou SQS 104 - BI. A - loj. 11 - Brasília 

JURISPRUotNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

IIREFERÊNCIAS DA SOMULA DO STFII 
Trabalho completo da Súmula do STF, contendo todos os Acórdãos, Leis federais. estaduais, muni­
cipais, Decretos, Decretos-leis, Portarias, Resolusões e o Regimento Interno do STF, que serviram de 

base a Súmula. 

CONTENDO AS 551 SÚMULAS OFICIAIS 
No 10.° Volume o índice completo por matéria. - O 20.0 Volume contém os enunciados das novas Sú­

mulas n.os 473 a 551. - O 21.° Volume contém o Regimento Interno do STF (atualizado) 

PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA - OBRA TOTAL: 30 VOLUl\IES. INCLUINDO-SE 
AS 79 NOVAS SÚMULAS. JA PUBLICADOS ATÉ O lH01\lENTO: 29 VOLU1\lES 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília _ DF 
Nota: A distribuição desta obra foi entregue à FUNDAÇAO GETÚLIO VARGAS 
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ANAIS DA CONSTITUICÁO DE 1967 
:> 

Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Inlormação Legislativa e impressa pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais e Atos 
Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no inicio da discussão e votação da nova Constituição, seguem-se, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

1.° VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - Prêço: 
Cr$ 6,00. Antecedentes da Constituição através do noti­
ciário da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifes­
tações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966. 
em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abor­
dando a reforma constitucional desde a indicação da Co­
missão de Juristas; o texto do AnteprOjeto da Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as manüestaçôes de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga. eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convoca tório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em 
defe3a da independência e soberania do Poder Legislativo, 
criticas e sugestões ao Projeto de Constituição e amilise 
dos Capltulos do Projeto originário do Executivo e reme­
tido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.· VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Preço: 
CrS 5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto de Cons­
tituiçáo no Congresso Nacional - Discussão e votação do 
Projeto. 

1l:ste volume contém os pronunciamentos dos parla­
mentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a 21 

de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro­
Jeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria cons­
titucional, fornecendo, para facilitar as pesquisas, índi­
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) - com pequeno resumo dos 
temas abordados - e ainda um indice de assuntos. 

ANAIS DO 
_ Mês de maio de 1965 - sessões 39& a 50" - To-

mo I .......................................... 7,50 

- Mês de maio de 1965 - Sessões 51& a 62." -To-
mo II ......................................... 7,50 

- Mês de julho de 1965 - Sessões 90" a 106a ..... 10,00 

- Mês de agôsto de 1965 - Sessões 107& a 117& -
Volume I ...................................... 10,00 

- Mês de agôsto de 1965 - Sessões l1S" a 130" -
Volume II ..................................... 10,00 

- Mês de setembro de 1965 - Sessões 131 a a 142"-
Volume I ...................................... 10,00 

- Mês de janeiro de 1968 - Sessões la a 12& (Con-
vocação Extraordinária) ....................... 10.00 

- Mês de fevereiro de 1968 - sessões 13& a 27'" 
(Convocação Extraordinária) - Volume I .... 10,00 

- Mês de fevereiro de 1968 - Sessões 28'" a 34& 
(Convocação Extraordinária) - Volume II .... 10,00 

- Mês de março de 1968 - Sessões 1& a 15& O" 
e 2." sessões Preparatórias) - Volume I ...... 10,00 

3.· VOLUME: Edição 1968 - 202 págs. - Preço: 
Cr$ 5,00. Discursos pronunciados em sessões do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
nova Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aquêles referentes ao período da convocação extraordiná­
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

4. •• VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. - Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de Constituiçã.o no Con­
gresso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a ~4 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e promulgação da nova Constituição. 

5.· VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - Preço: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão Mista 
encarregada de emitir parecer sôbre o Projeto de Cons­
tituição e as emendas que lhe foram oferecidas. 

6.· VOLUME: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

:t;;~te volume apresenta cada emenda com a respec­
tiva justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comíssão Mis­
ta I, . requerimentos (destaque, preferência, votação con­
juntaI e votação. :e feita a remissão ao 4.° volume da 
obra, com indicação nas páginas. 

7.· VOLUME: Edição 1970 - Quadro Comparativo. 

Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 
Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. Vo­
lume com 282 páginas - Preço: Cr$ 8,00. 

SENADO 
- Mês de março de 1968 - Sessões 16" a 32a -

Volume II .................................... 10,00 

- Mês de abril de 1968 - Sessões 33" a 42& _ 
Volume I ...................................... 10,00 

- Mês de abril de 1968 - Sessões 43a a 62& _ 
Volume II .................................... 10,00 

- Mês de maio de 1968 - Sessões 63& a 78'1' _ 
Volume I ...................................... 10,00 

- Mês de maío de 1968 - Sessões 79& a IDO'!' _ 
Volume II .................................... 10,00 

- Mês de junho de 1968 - Sessões 101& a 114a 
Volume I ....................................... 10,00 

- Mês de junho de 1968 - Sessões ll5." a 
132" ........................................... 10,00 

- Mês de julho de 1968 - Sessões la a 1~ (Con-
vocação Extraordinária) ....................... 10,00 

- Mês de julho de 1968 - Sessões 11." a 24& ...•.. 10,00 

- Mês de agôsto de 1968 - sessões 133& a 150" _ 
Volume I ........................ "............ 10,00 
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